D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 104 (100) - 1, quarta-feira, 01 de junho de 1994

DECRETOS
DECRETO N. 38.703, DE 31 DE MAIO DE 1994.
(Consolidado pelo Decreto nº 62.393, de 29/12/2016)

(Consolidado pelo Decreto nº 44.500, de 09/12/1999)

(Consolidado pelo Decreto nº 39.214, de 15/09/1994)
Altera denominação de unidades escolares a que se referem os anexos I e I do Decreto nº 37.735, de 27 de outubro de 1993.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - As unidades escolares de 2º grau a que se referem os anexos I e II do Decreto nº 37.735, de 2 de outubro de 1993 passam a denominar-se: 

I - Escola Tecnica Agrícola Estadual "Engenheiro Herval Bellusci", sediada em Adamantina; 

II - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Andradina", sediada em Andradina; 

II - Escola Técnica Agrícola Estadual "Sebastiana Augusta de Moraes", sediada em Andradina; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
III - Escola Tecnica Agrícola Estadual "Astor de Mattos Carvalho", sediada em Cabrália Paulista; 

IV - Escola Técnica Agrícola Estadual "Profª Helcy Moreira Martins Aguiar", sediada em Cafelândia;

V - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. Luiz Pires Barbosa", sediada em Cândido Mota; 

VI - Escola Tecnica Agrícola Estadual "Prefeito José Esteves", sediada em Cerqueira César; 

VII - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Dracena", sediada em Dracena; 

VIII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dr. Carolino da Motta e Silva", sediada em Espirito Santo do Pinhal;

IX - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. CarIlino Correa Jr., sediada em Franca; 

IX - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. Carmelino Correa Junior", sediada em Franca; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
X - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dep. Paulo Ornellas Carvalho de Barros", sediada em Garça; 

XI - Escola Técnica Agrícola Estadual ' Antonio Junqueira da Veiga", sediada em Igarapava; 

XII - Escola Tecnica Agrícola Estadual "Eng.º Agr. Narciso de Medeiros", sediada em Iguape; 

XIII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. Edson Galvão", sediada em Itapetininga; 

XIV - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dario Pacheco Pedroso", sediada em Taquarivaí; 

XIV - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dr. Dario Pacheco Pedroso", sediada em Taquarivaí; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
XV - Escola Técnica Agrícola Estadual "Martinho Di Ciero", sediada em Itu; 

XVI - Escola Técnica Agrícola Estadual "Cônego José Bento", sediada em Jacareí; 

XVII - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Jales", sediada em Jales; 

XVII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dr. José Luis Viana Coutinho", sediada em Jales; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
XVIII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. Urias Ferreira", sediada em Jau; 

XIX - Escola Técnica Agrícola Estadual "Benedito Storani", sediada em Jundiaí; 

XX - Escola Técnica Agrícola Estadual "Laurindo Alves de Queiroz", sediada em Miguelópolis; 

XXI - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. Matheus Leite Abreu", sediada em Mirassol; 

XXII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Padre José Nunes Dias", sediada em Monte Aprazível; 

XXIII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Augusto Tortorelo Araújo", sediada em Paraguaçu Paulista; 

XXIV - Escola Técnica Agrícola Estadual "João Jorge Geraissate", sediada em Penápolis; 

XXV - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. Antonio Eufrásio Toledo", sediada em Presidente Prudente; 

XXV - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. Dr. Antonio Eufrásio de Toledo", sediada em Presidente Prudente; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
XXVI - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Presidente Venceslau", sediada em Presidente Venceslau; 

XXVII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dr. Luiz Cezar Couto", sediada em Quatá; 

XXVII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dr. Luiz Cesar Couto", sediada em Quatá; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
XXVIII - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Rancharia", sediada em Rancharia; 

XXVIII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Deputado Francisco Franco (Chiquito)", sediada em Rancharia; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
XXIX - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dr. José Coury", sediada no Rio das Pedras; 

XXIX - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dr. José Coury", sediada em Rio das Pedras; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 13/09/1994)
XXX - Escola Técnica Agrícola Estadual "Maria Joaquina do Espírito Santo", sediada em Santa Cruz do Rio. Pardo; 

XXXI - Escola Técnica Agrícola Estadual "Manoel dos Reis Araújo", sediada em Santa Rita do Passa Quatro; 

XXXII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Dona Sebastiana de Barros", sediada em São Manoel; 

XXXIII - Escola Técnica Agrícola Estadual "Prof. Francisco dos Santos", sediada em São Simão; 

XXXIV - Escola Técnica Agrícola Estadual "Paulo Guerreiro Franco", sediada em Vera Cruz; 

XXXV - Escola Técnica Agrícola Estadual "Frei Arnaldo Maria de Itaporanga", sediada em Votuporanga; 

XXXVI - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Cruzeiro", sediada em Cruzeiro; 

XXXVII - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Limeira", sediada em Limeira; 

XXXVIII - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Matão", sediada em Matão;

XXXIX - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Pindamonhangaba", sediada em Pindamonhangaba; 

XL - Escola Técnica Agrícola Estadual de "Piracaia", sediada em Piracaia; 

I - Escola Técnica Estadual "Engenheiro Herval Bellusci", sediada em Adamantina; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
II - Escola Técnica Estadual "Sebastiana Augusta de Moraes", sediada em Andradina; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
III - Escola Técnica Estadual "Astor de Mattos Carvalho", sediada em Cabrália Paulista; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
IV - Escola Técnica Estadual "Prof. Helcy Moreira Martins Aguiar", sediada em Cafelândia; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
V - Escola Técnica Estadual "Prof. Luiz Pires Barbosa", sediada em Candido Mota; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
VI - Escola Técnica Estadual "Prefeito José Esteves", sediada em Cerqueira Cesar; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
VII - Escola Técnica Estadual "Prof. Carmelina Barbosa", sediada em Dracena; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
VIII - Escola Técnica Estadual "Dr. Carolino da Motta e Silva", sediada em Espírito Santo do Pinhal; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
IX - Escola Técnica Estadual "Prof. Carmelino Correa Junior", sediada em Franca; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
X - Escola Técnica Estadual "Deputado Paulo Ornellas Carvalho de Barros", sediada em Garça; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XI - Escola Técnica Estadual "Antonio Junqueira da Veiga", sediada em Igarapava; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XII - Escola Técnica Estadual "Eng.º Agr. Narciso de Medeiros", sediada em Iguape; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XIII - Escola Técnica Estadual "Prof. Edson Galvão", sediada em Itapetininga; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XIV - Escola Técnica Estadual "Dr. Dario Pacheco Pedroso", sediada em Taquarivaí; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XV - Escola Técnica Estadual "Martinho Di Ciero", sediada em Itu; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XVI - Escola Técnica Estadual "Cónego José Bento", sediada em Jacareí; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XVII - Escola Técnica Estadual "Dr. José Luiz Viana Coutinho", sediada em Jales; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XVIII - Escola Técnica Estadual "Prof. Urias Ferreira", sediada em Jaú; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XIX - Escola Técnica Estadual "Benedito Storani", sediada em Jundiaí; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XX - Escola Técnica Estadual "Laurindo Alves de Queiroz", sediada em Miguelópolis; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXI - Escola Técnica Estadual "Prof. Matheus Leite de Abreu", sediada em Mirassol; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXII - Escola Técnica Estadual "Padre José Nunes Dias", sediada em Monte Aprazível; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXIII - Escola Técnica Estadual "Augusto Tortorelo Araujo", sediada em Paraguaçu Paulista; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXIV - Escola Técnica Estadual "João Jorge Geraissate", sediada em Penápolis; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXV - Escola Técnica Estadual "Prof. Dr. Antonio Eufrásio de Toledo", sediada em Presidente Prudente; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXVI - Escola Técnica Estadual de Presidente Venceslau, sediada em Presidente Venceslau; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXVII - Escola Técnica Estadual "Dr. Luiz Cesar Couto", sediada em Quatá; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXVIII - Escola Técnica Estadual "Deputado Francisco Franco (Chiquito)", sediada em Rancharia; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXIX - Escola Técnica Estadual "Dr. José Coury", sediada em Rio das Pedras; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXX - Escola Técnica Estadual "Orlando Quagliato", sediada em Santa Cruz do Rio Pardo; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXI - Escola Técnica Estadual "Manoel dos Reis Araujo", sediada em Santa Rita do Passa Quatro; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXII - Escola Técnica Estadual "Dona Sebastiana de Barros", sediada em São Manuel; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXIII - Escola Técnica Estadual "Prof. Francisco dos Santos", sediada em São Simão; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXIV - Escola Técnica Estadual "Paulo Guerreiro Franco", sediada em Vera Cruz; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXV - Escola Técnica Estadual "Frei Arnaldo Maria de Itaporanga", sediada em Votuporanga. (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXVI - Escola Técnica Estadual de Cruzeiro, em Cruzeiro; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXVII - Escola Técnica Estadual de Limeira, em Limeira; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXVIII - Escola Técnica Estadual de Matão, em Matão; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XXXIX - Escola Técnica Estadual de Pindamonhangaba, em Pindamonhangaba; (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XL - Escola Técnica Estadual de Piracaia, em Piracaia (Redação dada pelo Decreto 44.500, de 09/12/1999)
XLI - Escola Técnica Estadual "Albert Einstein", sediada na Casa Verde - São Paulo; 
XLII - Escola Técnica Estadual "Carlos de Campos", sediada em Pari - São Paulo; 
XLIII - Escola Técnica Estadual "Guaracy Silveira", sediada em Pinheiros - São Paulo; 
XLIV - Escola Técnica Estadual "José Rocha Mendes", sediada na Vila Prudente - São Paulo; 
XLV - Escola Técnica Estadual "Martin Luther King", sediada no Tatuapé - São Paulo; 
XLVI - Escola Técnica Estadual "Prof. Aprígio Gonzaga", sediada na Penha - São Paulo; 
XLVII - Escola Técnica Estadual "Prof. Basilides de Godoy", sediada na Vila Leopoldina - São Paulo; 

XLVIII - Escola Técnica Estadual "Prof. Horácio Augusto Silveira", sediada na Vila Guilhermina - São Paulo; 
XLIX - Escola Técnica Estadual "Prof. Eudécio Luiz Vicente", sediada em Adamantina; 
L - Escola Técnica Estadual "João Belarmino", sediada em Amparo; 
LI - Escola Técnica Estadual "Prof. Anna de Oliveira Ferraz", sediada em Araraquara; 
LII - Escola Técnica Estadual "Prefeito Alberto Feres", sediada em Araras; 
LIII - Escola Técnica Estadual "Pedro D'Arcadia Neto", sediada em Assis; 
LIV - Escola Técnica Estadual de "Barra Bonita", sediada na Barra Bonita; 

LIV - Escola Técnica Estadual "Comendador João Rays", sediada em Barra Bonita; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LV - Escola Técnica Estadual "Antonio de Pádua Cardoso", sediada em Batatais; 
LVI - Escola Técnica Estadual "Dr. Domingos Ninicricci Filho", sediada em Botucatu; 

LVI - Escola Técnica Estadual "Dr. Domingos Minicucci Filho", sediada em Botucatu; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LVII - Escola Tecnica Estadual "Machado de Assis", sediada em Caçapava; 
LVIII - Escola Técnica Estadual de "Cachoeira Paulista". sediada em Cachoeira Paulista; 
LIX - Escola Técnica Estadual "Bento Quirino", sediada em Campinas; 
LX - Escola Técnica Estadual "Dr. Francisco Nogueira de Lima", sediada em Casa Branca; 
LXI - Escola Técnica Estadual "Elias Mechar", sediada em Catanduva; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LXI - Escola Técnica Estadual "Elias Nechar", sediada em Catanduva; 

LXII - Escola Técnica Estadual "Prof. José Sant'Anna de Castro", sediada em Cruzeiro; 

LXII - Escola Técnica Estadual "Prof. José Sant'Ana de Castro", sediada em Cruzeiro; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LXIII - Escola Técnica Estadual "Júlio de Cardoso", sediada em Franca; 

LXIII - Escola Técnica Estadual "Dr. Júlio Cardoso", sediada em Franca; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LXIV - Escola Técnica Estadual "Monsenhor Antonio Magliano", sediada em Garça; 
LXV - Escola Técnica Estadual "Prof. Alfredo de Barros Santos", sediada em Guaratinguetá; 
LXVI - Escola Técnica Estadual de "Ilha Solteira", sediada em Ilha Solteira; 
LXVII - Escola Técnica Estadual "Pedro Leme Brizola Sobrinho", sediada em Ipauçu; 

LXVII - Escola Técnica Estadual "Pedro Leme Brizolla Sobrinho", sediada em Ipauçu; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LXVIII - Escola Técnica Estadual "Dr. Demétrio Azevedo Júnior", sediada em Itapeva; 
LXIX - Escola Técnica Estadual "Rosa Perrone Scavone", sediada em Itatiba; 
LXX - Escola Técnica Estadual "Joaquim Ferreira do Amaral", sediada em Jaú; 
LXXI - Escola Tecnica Estadual "Trajano Camargo", sediada em Limeira; 
LXXII - Escola Técnica Estadual "Antonio Devisate", sediada em Marília; 
LXXIII - Escola Técnica Estadual "Sylvio de Mattos Carvalho", sediada em Matão;
LXXIV - Escola Técnica Estadual "Francisco Garcia", sediada em Mococa; 
LXXV - Escola Técnica Estadual "Pedro Ferreira Alves", sediada em Mogi Mirim; 
LXXVI - Escola Técnica Estadual "Prof. Alcidio de Souza Prado", sediada em Orlândia; 
LXXVII - Escola Técnica Estadual "Amin Jundi", sediada em Osvaldo Cruz; 
LXXVII - Escola Técnica Estadual "Amim Jundi", sediada em Osvaldo Cruz; (Redação dada pelo Decreto 62.393, de 29/12/1994)
LXXVIII - Escola Técnica Estadual "Jacinto Ferreira de Sá", sediada em Ourinhos; 
LXXIX - Escola Técnica Estadual "João Gomes de Araújo", sediada em Pindamonhangaba; 
LXXX - Escola Técnica Estadual "Cel. Fernando Febeliano Costa", sediada em Piracicaba; 
LXXXI - Escola Técnica Estadual "José Martiniano da Silva", sediada em Ribeirão Preto; 

LXXXI - Escola Técnica Estadual "José Martimiano da Silva", sediada em Ribeirão Preto; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LXXXII - Escola Técnica Estadual "Prof. Armando Bayeux da Silva", sediada em Rio Claro; 
LXXXIII - Escola Técnica Estadual "Philadelpho Gouvea Netto", sediada em São José do Rio Preto; 
LXXXIV - Escola Técnica Estadual "Aristóteles Ferreira", sediada em Santos; 
LXXXV - Escola Técnica Estadual "São Carlos", sediada em São Carlos; 

LXXXV - Escola Técnica Estadual "Paulino Botelho", sediada em São Carlos; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LXXXVI - Escola Técnica Estadual "Pedro Baldran", sediada em São Joaquim da Barra; 

LXXXVI - Escola Técnica Estadual "Pedro Badran", sediada em São Joaquim da Barra; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LXXXVII - Escola Técnica Estadual "Sales Gomes", sediada em Tatuí; 
LXXXVIII - Escola Técnica Estadual de "Juquiá", sediada em Juquiá; 

LXXXVIII - Escola Técnica Estadual "José Eduardo Vieira Raduan", sediada em Juquiá; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LXXXIX - Escola Técnica Estadual de "Leme'', sediada em Leme; 

LXXXIX - Escola Técnica Estadual "Deputado Salim Sedeh", sediada em Leme; (Redação dada pelo Decreto 39.214, de 15/09/1994)
LC - Escola Técnica Estadual de "Sertãozinho", sediada em Sertãozinho; 
LCI - Escola Técnica Estadual de Recursos Naturais e Meio Ambiente, sediada em Salesópolis; 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 31 de maio de 1994.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

Roberto Muller Filho 

Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico 

Frederico Coelho Neto 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 31 de maio de 1994.
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